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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine sejam realizados estudos e adotadas as providências cabíveis — incluindo a proposição, pelo representante paulista no Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), de celebração do competente Convênio —, a fim de isentar do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) as saídas internas e interestaduais de veículos, máquinas, tratores e equipamentos, quando as operações tiverem como destinatário final Município localizado no Estado, em razão de a Municipalidade haver adquirido tais bens. 

JUSTIFICATIVA

A indicação que ora se encaminha ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado visa a que sejam realizados estudos e adotadas as providências cabíveis — incluindo a proposição, pelo representante paulista no Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), de celebração do competente Convênio —, a fim de isentar do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) as saídas internas e interestaduais de veículos, máquinas, tratores e equipamentos, quando as operações tiverem como destinatário final Município localizado no Estado, em razão de a Municipalidade haver adquirido tais bens. 

Cumpre, inicialmente, explicitar que a providência de que cuida esta propositura não guarda relação com o tema da imunidade tributária recíproca, prevista no artigo 150, inciso VI, alínea “a”, da Constituição da República. 

Eis o teor do mencionado dispositivo: “(...) é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios instituir impostos sobre patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros”.

Poder-se-ia imaginar que, por força dessa norma constitucional, quando um Município adquire determinado bem, não há incidência de ICMS relativamente à respectiva operação de saída do estabelecimento do comerciante ou produtor.

Todavia, tal hipótese não é alcançada pela imunidade tributária, uma vez que o contribuinte do ICMS é o comerciante (ou o produtor) da mercadoria, e não o Município. Nada importa, para este fim, que, embutido no preço da mercadoria, o ônus suportado pelo contribuinte seja repassado para o Município — como o é, aliás, a todos os consumidores, sejam eles pessoas físicas ou jurídicas e, no caso destas, de direito público ou de direito privado.

Ensina o eminente tributarista Hugo de Brito Machado: “A imunidade das entidades de direito público não exclui o imposto sobre produtos industrializados (IPI), ou sobre circulação de mercadorias (ICMS), relativo aos bens que adquirem. É que o contribuinte destes é o industrial ou comerciante, ou produtor, que promove a saída respectiva. O Supremo Tribunal Federal já decidiu de modo contrário, mas reformulou sua posição.” (Curso de Direito Tributário. 19ª ed., São Paulo, Malheiros, 2001, p. 236)

Portanto, a desoneração tributária que ora se vislumbra exigirá, necessariamente, a instituição de isenção. Como se sabe, esta pressupõe, para ser validamente concedida, prévia celebração de convênio intergovernamental, no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, órgão no qual têm assento representantes de todos os Estados e do Distrito Federal.

Daí porque se indica ao Sr. Governador que determine ao representante de nosso Estado naquele colegiado que proponha a celebração do competente convênio, o qual possibilitará que, em um segundo passo, seja editada norma estadual concessiva da isenção.

Os benefícios que adviriam da medida são inegáveis.

Não se desconhece que, premidos por dificuldades financeiras, inúmeros Municípios têm enfrentado severas limitações para prover ou manter serviços essenciais, como o são os de saúde, educação, abertura e pavimentação de vias públicas, entre outros.

Tais dificuldades são agravadas — transformando-se, não raras vezes, em verdadeira impossibilidade — em razão da elevada carga tributária repassada para a Municipalidade (como o é para todos os consumidores, conforme já se sublinhou linhas atrás) nos preços de bens que tem de adquirir para que possa prestar os serviços de sua competência, ou realizar investimentos que tenham por objetivo implantá-los.

Assim, por exemplo, quando a Prefeitura adquire veículos, máquinas, tratores e equipamentos. 

Se o Estado isentar do ICMS as operações de saída dessas mercadorias, quando adquiridas por Município, este poderá efetuar aquisições, ou fazê-lo em maior número, de forma a atender as necessidades já enumeradas.

Há que se ter presente, portanto, que, além dos reflexos positivos que trará às finanças municipais, a providência possibilitará que, em prol da coletividade, o Município realize mais obras, implante mais e melhores serviços, reforce os mecanismos de proteção social aos economicamente desfavorecidos. Em suma, o maior beneficiário da medida será o cidadão comum.

Por essa razão, o Estado pode e deve abrir mão das receitas que daí se originariam, porquanto essa renúncia virá em benefício do povo. 

Estas, em síntese, são as razões que nos levam a formular esta propositura. Estamos certos de que, à vista da relevância do tema e do interesse público nele presente, o Sr. Governador do Estado haverá de determinar que sejam envidados todos os esforços para a concretização da medida ora indicada.

Sala das Sessões, em

Deputado Aloisio Vieira - PDT
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